
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

- 	 DECRETO N.° 6.864 de 02 DE JANEIRO DE 2020. 

= 	 "Regulamenta a Lei n9 5.285 de 03, de setembro de 
2019 que estabelece o uso de caçambas estacionárias 
nas ,vias e logradouros públicos para, ,,,recolhimento de 
entulhos: provenientes de obra 'particLilar e dá 1- outras 

- 	providêncIas." 

ALTAIR FRAHCISCO SILVA, Prefeito do Município de Agudos, no uso de suas 
= atribuições legais',e: 	 - 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23 da Constituição da República .que dispôs sobrej 
a competência comum entre os entes federa,tivos Fia Proteção do meio ambiente é combate à 
poluição;  

- CONSIDERANDO ó disposto na no art. 225 da Constittiição da República que declarou 
- ser direità de todos o meio ambiente, ecologicamente equilibrado,'como bem de -uso comum do 

podo' e ésenciaF à sadia qualidade devida, impondo-se ao Poder-Público preserva_ lá; 

CONSIbERANDO a edição da Lei Municipâl 5.285 de 03 de setembro de 2019,_ que' 
estabelecet normas quanto ao uso de caçambas estacionárias n'as vias e logradouros públicos 
para recolhimento de entulhos- provenientes de obras particulares;-, 

 

D-EC'RÉTA: 

Título 1— DAS DEFINIÇÕES DE ENTULHO E DO PRAZO DE PERMANÊNCIA 

Art. l. O ntulho -aquè se refere o inciso IV, do art.. 1.0  da Lei,, será para todos os 
efeitos legais o denominado "Classe A".-conforme Resolução CO.NAMA-n° 30712002, e,deste modo, 
definidos;  

- dé construção, demõlição, reforma e reparos de pavimentação ,e de 
outras obras de infraestrutura, inclusivesolos proveïiiehtes de 
terraplanagem; .. . . . . . 

d construção, 'demolição, reformas e reparos de edificações:: 
componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestiménto etc.), 

- argamassa e, concreto;  

III - de processo de fabricãção e/ou demolição de peças pré-moldadas em 
concreto (blocos, tubos, meio-fios etc) produzidas nos canteiros de obras. 

- Parágrafo Único: Ent'nde-se 'por curto espaço de`tempo i , o prazo, 
necessário para completar a capacidade máxima da caçamba, não superior 
a 10 (dez) dias, corridos à conts'r pela data de entrega da caçamb, 
conforme o Controle de Transporte de Resíduosassinado pelo solicitant 
representante da empresa. 	 . 

Praça Tir,adentes, 650-Centro - Agudos -SP -CEP 17120-000 - Fone: (f4) 3262-8518 - Fax: (14)3262-8506 - e-mail: tesouraria@agUdós.SPÓV.br  



PREFEITURA MUNICIPAL 
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Título i1- DA LICENÇA MUNICIPAL  

Art. 20.  Caberá a empresa permissionária apresentar a_Secreta.ria de Meio Ambiente da,, 
prefeitura de Agudos ás licenças ambientais da CETESB do depósito de entulhos, em rol taxativo  
assim definidas: 

1- alvará de funcionamento da-empresa; 

FI .- licença de Operação, da empresa e local ;de -depòsição dás entulhos 
emitida pela CETESB; 

111 - relatórios semestrais contendo as informações -de. quantidade de 
càçambas fornecidas: no período, volume do material,: cópias `dos CTR's e  
comprovante de depósito dós materiaisfornecidos pelo orgã.o elou empresa 
responsável pela ;  recepção, ` dos j ' materiais. Os relatórios deverão ser 
entregues por meios digitais, sendo protocolados d retamente' na Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente do município. 

Título Ali.- DA CAÇAMBA 

Art. 3 0. Todas as caçàmbas em operações deverão seguir os critérios estabelecidos na - 
• 	norma ABNT NBR 14.728, contendo minimamente: 

1 — toda sua , superfície contendo 12 (doze) faixas retro reflexivas para 
sinalização _ noturna, ` de _08 (dito) centímetros de largura a 20 (vinte) 
centímetros de comprimento, instalada na metade da, caçamba e em todas 
as suas laterais. Sendo-02 (duas) faixas por lateral e 04,(quatro)faixas na 
parte dianteira e 04 (quatro) faixas na parte traseira; 

11 = além' ;  da sinalização reflexiva, as- referidas laterais deverão cõnter 
número de identificação :da. caçamba, nome e telefone da empresa 
-fesponsável, com no mínimo 10 cm'(dez centímetros) de altura; 

111 	é terminantemente proibido utilizar a caçamba ou --veículo coletor de 
entulho -domo instrumento de qualquer tipo de propaganda ou anúncio de 
terceiros; 

IV - deverão ser providenciadas medidas que impeçam o :acúmulo .de água 
nas caçambas . e a, procriação de vetores nocivos à saúde pu' bl,ica. Tais 
como: 

a - a deposição de materiais que possam entrar em decomposição ou que 
exalem mau, cheiro, bem como os..que sejam nocivos à saúde pública; 

b = evitar o ácúniuio de água por meio do armazenamento .em locais 
cobertos, cobertura com lona ou em posição onde não haverá o acúmulo e 
água. 
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